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ROTEIRO PARA INSCRIÇÃO DE CHAPAS 

ELEIÇÕES SINDSEMP 2022 

1 – A inscrição da Chapa somente será aceita pessoalmente na secretaria do 

SINDSEMP, por um representante componente da chapa, mediante protocolo; 

2 – A Secretaria do SINDSEMP funciona na 9a (Nona) Avenida, n. 400, salas 

01/02, Setor Leste Universitário, Goiânia-GO, CEP: 74.603-010, TELEFONE 

(62) 3218-6100; 

3 – O Horário para recebimento das inscrições é das 09h00 às 12:00 e das 13:00 

às 17:00, na sede do SINDSEMP, endereço acima; 

4 – O período de inscrição de chapas será de 10 dias corridos, iniciando no dia 

21/02/2024 e findando no dia 05/03/2024, em caso de feriado ou dia não útil, no 

próximo dia útil subsequente, sendo encerrado impreterivelmente às 17:00 

horas; 

5 – Não será aceita/recebida inscrição de chapa com documentação E/OU dados 

incompletos ou chapa que não contiver todos os cargos preenchidos, conforme 

o Edital da Eleições e o Estatuto do SINDSEMP; 

6 – A documentação necessária para inscrição é a seguinte (modelos à 

disposição dos interessados na secretaria do SINDSEMP): 

 6.1 – REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO E REGISTRO DE CHAPA; 

 6.2 – FICHA DE QUALIFICAÇÃO 

 6.3 – RELAÇÃO DE CARGO, NOME E ASSINATURAS DA CHAPA; 

 6.4 – DECLARAÇÃO DE APTIDÃO. 

7 – O candidato deverá conhecer minuciosamente o Edital das Eleições, bem 

como o Estatuto do SINDSEMP; 

8 – A inscrição da chapa enseja a aceitação integral das disposições do Edital 

das Eleições, bem como do Estatuto do SINDSEMP; 

9 – Situações novas ou omissas serão dirimidas e decididas soberanamente pela 

Comissão Eleitoral; 

9 – A Comissão Eleitoral, nomeada pela AGE, é responsável pela condução de 

todo o processo Eleitoral e suas decisões são soberanas; 
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